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A  INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP comunica a realização do Pregão Eletrônico nº 53/2021, 
relativo ao Processo Licitatório n° 88/2021, nos moldes das Leis Federais n° 
10.520/2002 e 8.666/1993, sob o regime de menor preço por item. A abertura das 
propostas se dará às 9h do dia 16/08/2021 e a disputa ocorrerá às 10h do mesmo dia. 
O objeto licitado é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E INSUMOS 
FARMACÊUTICOS II – “E a M”. O edital completo está disponível no site 
www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil S/A, no site da ICISMEP 
www.icismep.mg.gov.br e ainda, disponível no setor de Licitações, situado na Rua 
Córsega, nº 318, Bairro Arquipélago Verde, Betim/MG, no horário de 10h às 16h, 
mediante prévio recolhimento dos emolumentos. Mais informações pelo 
telefone (31) 3512-4420. A pregoeira, 02/08/2021. 

A INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP comunica a realização do Pregão Eletrônico nº 56/2021, 
relativo ao Processo Licitatório n° 91/2021, nos moldes das Leis Federais n° 
10.520/2002 e 8.666/1993, sob o regime de menor preço por item. A abertura das 
propostas se dará às 9h do dia 19/08/2021 e a disputa ocorrerá às 10h do mesmo dia. 
O objeto licitado é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOSPITALAR PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA ICISMEP. O edital completo está disponível no 
site www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil S/A, no site da 
ICISMEP www.icismep.mg.gov.br e ainda, disponível no setor de Licitações, 
situado na Rua Córsega, nº 318, Bairro Arquipélago Verde, Betim/MG, no 
horário de 10h às 16h, mediante prévio recolhimento dos emolumentos. Mais 
informações pelo telefone (31) 3512-4420. A pregoeira, 03/08/2021. 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 38/2021. 
Processo Licitatório nº 70/2021, Pregão Eletrônico nº 41/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de fios cirúrgicos. Empresas detentoras dos 
preços registrados: Polysuture Indústria e Comércio Ltda e Agis Medical Produtos 
Hospitalares Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP e representantes das detentoras 
dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na 
ICISMEP, com endereço na Rua Córsega, n° 318, Bairro Arquipélago Verde, 
Betim/MG, no horário de 10h às 16h. Mais informações, telefone (31) 3512 - 4420.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de fiscal de Ata de Registro de Preços. 
Sthefanie Gosling Alvarenga, diretora de Administração e Gestão, faço saber, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, por meio da presente publicação, que a 
empregada Daniele Ferreira fica designada como fiscal da Ata n° 38/2021, 
decorrente do processo licitatório n° 70/2021, cujo objeto é o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de fios cirúrgicos, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório supracitado. 
A responsabilidade do exercício da fiscalização supramencionada aplicar-se-á a 
partir do início da vigência da Ata, sem prejuízo da execução de suas respectivas 
atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá 
até o fim da vigência da Ata, ou até ulterior decisão.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Ata de Assembleia Geral Ordinária do 
consórcio público denominado ICISMEP, realizada em 28 de julho de 2021, 
no Teatro Municipal de São Joaquim de Bicas. Endereço: Rua Ruberval Dias, 
565, Bairro Bela Vista, São Joaquim de Bicas/ MG. Presentes prefeitos 
municipais e/ou seus representantes, que deliberaram e aprovaram por 
unanimidade: 1) Proposta de adesão de novos municípios; 2) Prestação 
de contas 2020; 3) Proposta de abertura de crédito adicional suplementar para o 
exercício de 2021; 4) Proposta orçamentária para 2022; 5) Proposta de 
alteração da sede do Consórcio; 6) Deliberação acerca de Ofício recebido 
do Ministério Público, relacionado à situação de Betim quanto à 
ratificação da 15ª alteração do Contrato de Consórcio Público – providências; 
7) Rateio assistencial: aplicação do saldo; 8) Status da obra do Hospital; 9) 
Informes gerais. A íntegra desta ata de Assembleia Geral Ordinária de 
28/07/2021 está disponível no endereço da ICISMEP na internet: 
www.cismep.mg.gov.br.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 53/2020. 
Processo Licitatório n° 100/2019. Pregão Presencial para Registro de Preços n
° 67/2019. Ata de Registro de Preços n° 11/2020. Referência: Solicitação 
de reequilíbrio econômico-financeiro para o item n° 02 (ácido acetilsalicílico 100 
mg), item n° 82 (digoxina 0,25 mg) e item n° 90 (doxazosina 2 mg). 
Solicitante: Alfalagos Ltda – CNPJ: 05.194.502/0001-14. DECISÃO. 
Considerando a abertura do processo administrativo n° 53/2020, 
visando a análise da pertinência do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, pleiteado pela empresa Alfalagos Ltda; Considerando que 
quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, nos termos do art. 19, I, do Decreto n° 
7.892/2013; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico 
n° 175/2021; Decido pela liberação do fornecedor Alfalagos Ltda., em 
relação ao compromisso assumido referente ao item n° 02 (ácido acetilsalicílico 

100 mg), item n° 82 (digoxina 0,25 mg) e item n° 90 (doxazosina 2 mg). A liberação não 
abrange as ordens de fornecimento emitidas em período anterior a 25 de junho de 2020. 
Betim/MG, 30 de julho de 2021. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP. 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA 
– ICISMEP. Processo Administrativo nº 68/2021. Processo Licitatório n° 63/2020. Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 41/2020. Ata de Registro de Preços n° 47/2020. 
Referência: Solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro ou cancelamento do preço 
registrado para o item n° 28 (glicose 5% - 50 mg/ml – solução injetável – sistema fechado – 
frasco/bolsa 500 ml). Solicitante: Acácia Comércio de Medicamentos Eireli – CNPJ: 
03.945.035/0001-91. DECISÃO. Considerando a abertura do processo administrativo n° 
68/2020, visando a análise da pertinência do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 
ou cancelamento do preço registrado, pleiteado pela empresa Acácia Comércio de 
Medicamentos Eireli; Considerando que houve manifestação de interesse da empresa 
Fresenius Kabi Brasil Ltda em fornecer o item n° 28, nas mesmas condições propostas pela 
empresa Acácia Comércio de Medicamentos Eireli; Considerando que a documentação 
técnica referente ao item n° 28, apresentada por Fresenius Kabi Brasil Ltda., fora aprovada 
em parecer técnico emitido pelo setor de Referência Técnica da ICISMEP; Considerando a 
argumentação encampada no Parecer Jurídico acostado aos autos; Decido pela 
liberação do fornecedor Acácia Comércio de Medicamentos Eireli, referente ao 
compromisso assumido em relação ao item n° 28 (glicose 5% - 50 mg/ml – solução 
injetável – sistema fechado – frasco/bolsa 500 ml), constante na ata de registro de 
preços n° 47/2020, cujo fornecimento passa a ser realizado pela empresa Fresenius Kabi 
Brasil Ltda. A liberação do fornecedor Acácia Comércio de Medicamentos Eireli 
não abrange as ordens de fornecimento emitidas em período anterior a 07 de 
julho de 2021. Betim/MG, 03 de agosto de 2021. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
geral da ICISMEP. 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA 
– ICISMEP. Processo Licitatório nº 113/2020. Pregão Eletrônico para Registro de Preços n
° 63/2020. Ata de registro de preços n° 64/2020. Processo Administrativo n° 56/2021. 
Referência: Solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado para o 
item n° 110 (saco plástico para lixo, cor azul claro, capacidade 30 litros), item n° 124 
(vassoura de pelo 40 cm), item n° 125 (vassoura de pelo 60 cm) e item 19 (desinfetante 
hospitalar a base de quaternário de amônio de 5ª geração ou superior). 
Solicitante: Woltine Comércio e Representação Eireli – CNPJ: 11.387.190/0001-68. 
DECISÃO. Considerando a abertura do Processo Administrativo n° 56/2021, visando 
a análise da pertinência do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro de preço 
registrado, pleiteado pela empresa Woltine Comércio e Representação Eireli; 
Considerando que para a concessão do reequilíbrio econômico-econômico devem 
estar presentes os pressupostos de elevação dos encargos do particular, ocorrência de 
evento posterior à apresentação da proposta e a imprevisibilidade de ocorrência 
do evento; Considerando que os mencionados pressupostos não foram 
comprovados pela requerente, por intermédio de documentos idôneos que 
inequivocadamente demonstrem o aumento dos preços; Considerando que para 
liberar o fornecedor do compromisso assumido deve ser confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; Considerando a argumentação encampada 
no Parecer Jurídico n° 177/2021 acostado aos autos; E ainda, considerando que a 
necessidade de aquisição dos itens persiste, indefiro a solicitação de reequilíbrio 
econômico-financeiro, bem como o cancelamento do preço registrado pleiteado 
por Woltine Comércio e Representação Eireli. A solicitação referente ao item n° 19 
(desinfetante hospitalar a base de quaternário de amônio de 5ª geração ou superior) 
está sendo analisada no Processo Administrativo n° 56/2021. Betim/MG, 03 de agosto de 
2021. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP. 

RESOLUÇÃO nº 67/2021 - Abre crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 nas 
dotações da ICISMEP. ELSON DA SILVA SANTOS JÚNIOR, secretário executivo do 
consórcio público denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, XVI, da 
7° alteração do contrato de consórcio da Instituição, e EUSTÁQUIO DA ABADIA 
AMARAL, diretor geral da ICISMEP, com base legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 
4.320/1964, e pelas resoluções n° 63, de 15 de julho de 2020, e n° 07 de 06 de janeiro de 
2021, resolvem: Art. 1° - Fica inserido no Orçamento vigente, conforme discriminação 
abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): abrindo-se para este fim;
Orgão 01 - ICISMEP - INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA Unidade 01 - GESTÃO INSTITUCIONAL
Sub-Unidade 00 - GESTÃO INSTITUCIONAL
1.01.00.04.122.0002.2.0001-100-3.3.90.39.00 GESTÃO ICISMEP/REC. PRÓPRIOS    R$ 100.000,00
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 100.000,00
Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00
Total da Instituição 01 - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00
Art.2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 
recurso: ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES no orçamento vigente na forma do parágrafo 1°, 
inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964:
Orgão 01 - ICISMEP - INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA Unidade 04 - ICISMEP LOGÍSTICA
Sub-Unidade 01 - ICISMEP LOGÍSTICA
1.04.01.04.122.0002.2.0010-100 - 3.3.90.39.00 ICISMEP LOGÍSTICA  - -  - - R$ 100.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 100.000,00
Total da Unidade 04 - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00
Total da Instituição 01 - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00
Total Geral Anulado - - - - - -  - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00
Art. 3° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Betim/MG,04 de agosto 
de 2021. Elson da Silva Santos Júnior, secretário executivo da ICISMEP. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP. 


		2021-08-04T11:19:54-0300
	Claudia Machado Almeida Borges Teixeira




